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TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE TURISMO E CUTTURA

1. DO PREÂMBULO:

o Município de chã Grande, cNpJ ns Ll.o4g.8o6looo1-90, com sede na Rua Joaquim Francisco dos santos, 56,

Dom Heder Câmara, - Chã Grande - pE, através da Secretaria de Turismo e Cultura, representada pela sua

secretária, srq LETLANE CRIST|NA ALVES DA STLVA LEITE, lavra o presente processo de inexigibilidade de licitação

para contratação de serviços artísticos, tendo como oBJETo a coNTRATAçÃo otnera DA Atração Artística: lGoR

MATEUS ALVES DA S|LVA, pOR MEIO DE SEU REPRESENTANTE TENOR IGORALVES SHOWS LTDA' CNPJ N"

53.306.939/0001{5, para apresentação na Festividade da "Cantata Natalina", a ser realizada no dia 21 de

dezembro de 2025, de acordo com o artigo 74, inciso ll da Lei Federal n" L4.L3312021 e regido pela mesma, diante

das condições e do fundamento legal expressos no presente Termo de Referência'

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

A presente contratação direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal no Artigo 74, lnciso ll da Lei

Federal n" t4.L3312021 e alterações, que dispõe: "controtação de profissionol do setor ortístico, diretomente ou

por meio de empresório exclusivo, desde que'consagrodo pela uÍtica especiolizodo ou pela opinião pública;"'

3. DAJUSTIFICATIVA:

promover, proteger e valorizar as raízes culturais são ações de crescente interesse de políticas públicas que

adotam medidas de incentivo às manifestaçôes artísticas, símbolos, valores e rituais que representam a

diversidade cultural para que sejam mantidas e renovadas as múltiplas formas de expressão das tradiçôes'

O Município de Chã Grande destaca-se pela valorização do universo de expressões populares, através da

realizoçãode eventos culturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turístico, o qual, por sua vez, representa

um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico do município'

para que as atividades da secrgtaria de Turismo e cultura sejam executadas, sempre com o objetivo de alavancar

o turismo no município, faz-se necessária a realização de eventos e a organização destes visando consolidar o

turismo a nível regional e nacional, como também aumentar o fluxo turístico no município e promover a inclusão

social, a geração de emprego e renda e a valorização da cultura localjunto aos visitantes, através da promoção

de seus atrativos turísticos.

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações para as festividades da "cantata Natalina" criando uma

identidade e atmosfera característica com o período. Promovendo junto à secretaria de Turismo e cultura do

município a realização da referida Comemoração'

com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artística relacionada na planilha abaixo'

escolhida p.r. ,pr"r"ntar nas Festividades da "cantata Natalina" está caracterizada na hipótese de contratação

em regime de inexigibilidade nos termos do Artigo 74, lnciso tl da Lei Federal n" L4'L33l2O2l'
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VALOR RSDATA DE

APRESENTAçÃO
ARTISTA REPRESENTADOEMPRESA

Rs 18.000,002Lltzl2O2s
IGOR MATEUS ALVES DA SILVA

TENOR IGOR ALVES
SHOWS LTDA

Rs 18.000,00+TOTAL
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3.l JUSTtFtcATtvA PARA AUSÊ|UC|R DO PIANO DE CONTRATAçÕEs lrunl:

3.1.1 0 prano AnUar de contratações é uma ferramenta essenciar para a gestão das compras públicas,

consistente em um documento detarhado que rista todas as aquisições que o órgão pretende realizar ao longo

do ano. Esse pranejamento é cruciar para garantir a eficiência dos processos de compra, evitando gastos

desnecessários e garanündo a transparência ria uürização dos recursos púbricos. com as inovações trazidas pela

nova rei de ricitaçõe s L4.L33rzr, o prano Anuar de contratações ganhou ainda mais rerevância, conforme de

extrai dos arts. 12 e 18;

\.7

Art.72. No processo licitotório, obseruar-se-ó o seguinte:

t...1

Vtl-aportirdedocumentosdeformotizoçõodedemondos,osórgãosrxponsáveis
pelo ptonelonanto de aldo ente Íederutivo poderão' no farma de regulomento'

fuborar plano de @ntratofles anuol' com o obieüvo de rocionolizor os

«Jntrataçôies dos órgõos e enüdades sob suo competência, garontir o olinhamento

com o seu planeiomento estrotégico e subsidiar o elaboração das respectivos leis

orçamentario"ç. § te o ptono de controtoções onual de que tmto o inciso vll do coput

deste attigo darcro ier divulgado e monüdo à disposição do públim em siüo

a*aila-onaol e será obse'ado peto ente federotivo na reolizoção de licitoções e

, na oteat$o dos controtos.

ArL 78. A Íose pfí|Í,aratófio do proesso ticltotório é ardctqizodo pelo

4**r*rni e dap a nvotibllizor-se oom o plano de controtogões anual de que
.trgto 

o fitd§o Vt & aput do ort. T2 dÍãí,;o Lei, smpre que elaborodo, e am os leis

,a*u'ios, bem amo obordar todas os considerações técnicas, mercodológicos e

digeffio que podem ínterferir no contratoção, compreendidos: :

t --o descrição do necessidode do contratoção fundomentodo em estudo técnico

preliminor que corocterize o interesse público envolvido;

t...1

§ 7e O estudo técnico preliminor o que se refere o inciso t do coput deste artigo deverá

evidencior o problema o ser resolvido e o suo melhor solução, de modo a permitir o

ovoliação da viabilidade técnica e econômico do antrotoção, e conterá os seguintes

elementos:

t...1
tl - demonstraso do praisão da contratoflo no plono de contratofies onual,

sempre gue eloborado, de modo o indicor o seu olinhomento com o ploneiomento

da Administroção.

'' ,' '3,:ti2.r Éntretanto, em que pêse a Lei ne L4.L33l2o2l estabelecer o Plano Anual de Contratações como

, 
. iostgu,lltçr,rto de, surna,: i.rnportância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito

óÉ-iüátõriá. ru;iràiãáOi, constdüiando que a estrutura administraüva do Município de chã Grande div'tde-se em

treze secretarias, càda uma,oÉHtposta por diversos setores e divisões, optou-se para o exercício de 2025 em

identificar, com um maior nível'de precisão, contratações setoriais específicas, assim como contratações que

poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias municipais em curto, médio e

tongo prazo, seja de contrataçôes por escopo, emergenciais ou de caráter continuado.

3.1.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e através da previsão de consumo e

do prognósüco da sua utilização provável e necessária, será elaborado a parür do ano de 2025 um Plano Anual

de Contratações com maior nível de exatidão e detalhamento.

4. DA DELIBERAÇÃO:

4.1 Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por inexigibilidade de licitação, nos

do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal n" 14.L3312021, ficando a Secretaria de Turismo

incumbência de promover os atos necessários à efetivação de diligências e expedições

atinentes à espécie, zelando pela plena consolidação das formalidades legais.

Rua Joaquim Francisco cios Santos. 5íj. Jcrr i i;:itii:t .-:: ÍYr ri. - :' | '- :

(8'l )3537-114O l arir''t'r';:'irirí ir,.",.;-: I Ir.''i i; !

*,rr,Í ,. § er,.laFif



n a

pnEÉttTar§À

r,,riÍri ett asidit. 1,lrscri.$ r*s

Êstrdi; dc. Pr:n r.rrlrbucr>
PÍ€frltuÍâ Munlclpal
ds Êhá GrtÍrdÇ
CNFI: rl.O49.üo'6/0001-90

5. DO OBJETO:

5.14 presente inexigibilidade tem como objeto a Contratação direta de IGOR MATEUS ALVES DA SILVA, POR

MEIO DE SEU REPRESENTANTE TENOR IGOR ALVES SHOWS LTDA, CNPJ N" 53.306.939/0001-45, para

apresentação nas Festividades da "Cantata Natalina" a ser realizada no dia 21 de dezembro de 2025.

6. DO VALOR:

5.1O Município de Chã Grande pagará ao CONTRATADO a importância de RS18.000,00 (dezoito mil reais) até o
dia 21 de janeiro, mediante apresentação de notas fiscais e comprovação de regularidade fiscal, devidamente
atestada pelo gestor do contrato por parte da CONTRATANTE.

7. DA EXECUçÃO:

7.L A realiza conforme tabela indicativa abaixo:

8. DOEXECUTOR:

8.1 A execução dos serviços propostos ficará a cargo da Empresa detentora da representação dos artistas,
pessoa jurídica de direito privado, cuja relação com nomes e CNPJ seguem abaixo:

REPRESENTANTE LEGAL EMPRESA CNPJ N9 ARTISTAS REPRESENTADOS

(CoMPoNENTES DA BANDA)

IGOR MATEUS ALVES DA
SILVA

IGOR MATEUS ALVES
DA SILVA. CPF

140.835.604-57

TENOR IGOR ALVES
SHOWS LTDA

s3.306.939/0001-4s

9. RAZÃO DA ESCOLHA

g.l Tratando-se da razão de escolha de IGOR MATEUS ALVES DA SILVA para apresentação nas Festividades

da "Cantata Natalina" adotou-se como critério a ampla aceitação pela opinião pública, comprovada por meio de

apresentações no estado de Pernambuco.

9.2 A atração artística IGOR iIIATEU§ ALVES DA SILVA, possui o perfil desejado para a realização do evento,

com um repertório musical destinado ao público da região, que por consequência, atrairá muitos espectadores,

trazendo benefícios para economia da cidade. O supracitado artista, traz em seu RELEASE, recortes de revistas,

entrevistas, entre outros elementos que deixam claro e evidente a capacidade técnica e artística para escolha da

contratação, assim sendo, foi a partir destes critérios que se entendeu conjuntamente pela viabilidade de

contratação direta da referida banda.

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comparativa e, em virtude da singularidade e características intrínsecas do trabalho da

banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer pontos mensuradores para uma competição que seja

julgada através de critérios elencados. Sendo assim, quanto à justificativa de Compatibilidade do preço com os

praticados no mercado, o entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço

singular com serviços não singulares. Daí porque não foi realizada cotação de preços junto a outros/as potenciais

prestadores/as dos serviços demandados, para justificar que os preços contratados estão compatíveis com os

praticados no mercado, eis que tal prática se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licitapnãfterte

caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.28O12OL9- TCU 1a Turma). 
,.*taneCnsll|Yl,Xj.ir(*
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10.2 A justificativa do preço é feita, portanto, em consonância com o entendimento que consta do Acórdão n'

8Lgl2OO5 - TCU Plenário, no sentido de que a preço deverá estar compatível com aqueles que o próprio

contratado pratica iunta a outros órgãos, nestes termos:
"9.7.3. quondo contrator o reolização de cursos, polestros, opresentoções, shows,

espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços, que

o fornecedor cobro igual ou similar preço de outros com quem controto paro evento

de mesmo porte (...)".

10.3 Para tanto, juntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pela atração artística TENOR

IGOR MATEUS AwES DA SILVA, ficando demonstrado, portanto, que a compatibilidade do preço de mercado se

deu através da reunião de notas fiscais referentes a outros eventos realizados pela empresa, que estão juntados

à documentação da mesma, sendo eles:

NÚMERO DA NOTA DESCRTÇÃO DO EVENTO VALOR TOTAL DA NOTA

Rs 20.000,00

R518.000,00

coMPETÊNCrA: SET/2025 Apresentação artística estadual Tenor lgor Alves no dia

11 de JULHO de 2025 no festival gastronômico e cultural

de Martins - RN.

coMPETÊNCIA: NOV/2024 Contratação do "Tenor lgor Alves" para apresentação no

dia 24 de novembro de 2024, em Bom Jardim/PE, na

abertura do evento "Natal de Todos Nós" 2024, no

Município de Bom Jardim-PE.

coMPETÊNCrA: MAR/2025 Show tenor lgor Alves Em comemoração ao dia da

mulher Seresta romântica Praça Criativa central Senador

Ca nedo Goiás L4 / 03 I 2025

Rs 16.000,00

11. DOTAçÃO ORçAMErtÁnn:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 13.392.t302.2.66- Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. DAS OBRIGAçÕES:

12.1 . DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização, necessária para a plena realização da

apresentação;
b) Disponibilizar entrevista coletiva das artistas com os veículos de comunicação que manifestarem interesse, a

qualserá organizada pela Secretaria de Comunicação do Município de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes do Termo de Referência, de sua proposta e, ainda:

d) Responsabilizar-se por toda logística e material concernente a realização da apresentação contratada,

conforme previsto na proPosta;

e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada na execução do objeto, que não terá qualquer

vínculo empregatício com a CoNTRATANTE e por pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento da CONTRATANTE. .uo..daSNaLelE
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g) Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solii-:rtado-'

io prrro máximo de 1(um) dia útil após o recebimento da solicitação:

h) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que envolvam o nome d;r coNT

prévia e expressa autorização;

i) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições dr: habilitação e qualificação exigidas

na licitação, inclusive uma inscrição no CADFOR-PE'

12.2. DA CONTRATANTE:

a) Fiscarizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade rla ..NTRATADA

pelo perfeito cumprimento das,,obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos' tnciusive quanto a terceiros'

u,..la CONTRATANTE,

RATANTE, sem sua

constatadas;
qualquer irrregularidade encontrada na execução dos :rerviÇos' fixando-lhe'

corrigi-la;
CoxrmreoR da aplicação de qualquer sanção;

à CONTnATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito ou deficiência

s€ruços;
para os imóveís onde serão realizados os serviços;

Definitivo;
dos serviços;

os compromissos,acordados com a CONTRATADA;

de documentos, informaçôes e demais elementos que possuir, ligados aos serviços a

dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos; ri,

à CoIúTRATADA, ern coso de devolução de documentos, as razões da devolução.
:t:

Gestor do Leilane êristina Alves da Silva Leite - CPF: 009.840'334-67

Fiscaldo Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.499'284-57

ou por I

b) Comunicar
quando
c)

d)

i)

que

e)

f) Emitir
g) Ju

h)

se

i)
k)

13

13.1 Comete infmçeo Édrninistraüva, nos termos do art. 1.55 da Lei n" 14.13312O2L, a coNTRATADo que:

13.1.1 Der eausâ,,à inexecução parcial do contrato;

Lg.L.z Der;causa à;inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços púbtios ou ao interesse coletivo;

13.1.3 Der causa à inoecução total do contrato;

Deixar de entrêgat a documentação exigida para a feitura da inexigibilidade;Vi..
propgsta, salvo

o contrato ou
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

.::tr :;:;:;:::,tt.t:_ :':. .
não entregar a documentação exigida para a contrataçãoi quando

Ensejar o
do,,prazo de validade de sua proposta; 

,

,,retardamento da execução ou da entrega do objeto da inexigibilidade sem motivo

jusüficado;

13.1.g ApÉêsêntar declaração ou docume,ntação falsa exigida para a inexigibilidade ru prestar declaração

falsa durante a dispensa ou a êxecução do contrato;

13.1.9 Fraudar a inexigibilidadé ou praücar ato fraudulento na execução «lo contrato;

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores,

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de l,ttict,:

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da inexigibilidade;

t3.L.lZ praücar ato lesivo previsto no art. S"- da Lei n"- L2.846, de 1." de agosto cle 201"3'

13.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas

anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Rua Joaquim Francisco dos Santos', 56. .-:r;n' i l;.lii'- t ':
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imposição de penalidade mais Srave;

ll. Multa de 20% (vinte por cÃto) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela c,nrltrt"t do

fornecedor/prestadoç por qualquer das infrações dos subitens 13.1'1 a I3, ] , ,l

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' que impedirá '' responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos o1 entet federativos' pelo

prazomínimode3(três)anosemáximode6(seis)an05,I!t)S('.-i5o5i:rusui:ttttr;lj.1.8,13.L.12'
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gr'rv€l

13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

L3.2.L A natureza'e a graÚdade da infração cometida;

L3.2.2 As Peculi-aridades
13.2.3 As citcuhstânêiâs

13.2.4Os danos qtle dela

Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta contratação riireta, quando não '': iustificar a

do caso concreto;

agravantes ou etenuantes;
provierem Para a Administração Pública;

ou o aPerfeiçoamento de programa de integridade, corrforme normas .' orientações dos

e as' indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

ao contratado, além 63:perda desse valor"' a diferença será descontada r:la garantia

judic,ialmente.

sanções, em hiPótese alguma,eximeaobrigaçãodereparaçãolntegra|clciclanocausadoà

podé ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções'

prática de infração administraüva üpificada pela Lei np !2.846, de lpde agosto de 2013

como ato :lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do:processo

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas à aütoridade

de Pertalidade -

procedimento

LGPD

Lei ne t3.7og, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto;: todos os dados

\-/' devido

13.3 A
órgãos de

13.4 Se:

13.5 A

L3.7

C

14.

14.1 As partes

pessoais a que
det êrão cumprlr a

tenham acegso em razão do certame ou do contrato administraüvo que evetttuainrente venha a

v firmados, a partir da apresêntação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

ou
nalidades que jusüficaram seu acésso e de

GOm
em Lei.

contratos de

a
fora das hipóteses permitidas

L4.4 A CONTRATANTE deverá rser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobrr: todos os

Suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5 Terminado o tratamentô dos dados nos termos do art. L5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. t6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enguanto não prescritas essas obrigações.

L4.6 É dever do contratado oriental e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

L4.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando assim houveç r' cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir çua observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligências para aferir o cumprimentodessa cláti',irla, devendo o

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'
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14.9 O Contratado deVerá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

jusüfi cadamente, quaisquer

qr.:,lnti: a eventual descarte

ser publicada no Diário oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco,

do Prefeito Municipal / Secretaria de Turismo e Cultura

Chã Grande (PE), 16 de dezembro de 2025

realizado.
14.10 Bancos de dadoS fOrmados a partir de contratos administraüvos, notadamente ;rqueles '1ue se proponham

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuar '-r:lntroiai.io. coni registro rndividual

rastreável de tratamentos realizados (LGpD, art. 37), com cada acesso, data, horárro (: regis,tr() ''r'r 
finalidade' t)ara

efeito de responsabilizaçáo,em caso de eventuais omissões, desvios ou abu:sr-r.'

14.11 os referidos bancos de dados devem ser desenvorvidos em formato interoperável " finr de garantir a

reutilização desses dados pela Adrninistração nas hipóteses previstas na LGPD'

t4.L2 O contrato eStá Sujeito:a ser arterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento ir',' ciaclos pessoais,

quando indicado pela iutoridade.competente, em especial a ANPD por meio iie opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD'

15. DA

A

com a
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Secretária de Turismo e Cultura.
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